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TERMo DE ADJUurc¡.Ç¡.o E HoMolocnÇÄo

o sECRETÁmo DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais e'

considerando haver a Comíssão permønente cle Lícítøção cumprindo todas as exigências do

procedimento de licitação, cujo objeto é CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EXECUTAR OBRA DE RECUPERAÇÄO DE ESTRADA VICINAL NA LOCALIDADE

DE GARÇAS, NO MUNICÍPIO DE AMONTADA' CONFORME CONVÊNIO No

II4:Zr2I-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS-SOP GoVERNO Do

ESTADO, conforme planilha orçamentária, parte integrante do processo administrativo de

licitação, vem, com fulcro no art. 43, Inciso VI da Lei Federal no 8'666193' ADJUDICAR E

HOMOLOGAR o processo Administrativo de Licitação, composto por todas as peças

legalmente exigíveis na modalidade Tomada de Preços n'05.04.01t2022.07'para que produza

os efeitos legais e jurídicos.

Assim, analisada toda a documentação acima citada nos termos da legislação vigente, fica

o presente processo devidamente ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da empresa:

CONSTRUTORA ICONE EIRELI' inscrita no CNPJIVIF n" 10.588.97110001.58, com o

valor global de R$ 604.037 r73 (seiscentos e quatro mil trinta e sete reais e setenta e três

centavos).

Publique-se na forma da Lei' Encaminhe-se:

Amontada-CE, 10 de junho de2022'

o BRUNO TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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cERrrpÃo DE DIVULGACÃO DqTERlwo ppHgMOI/qçAçA-O E ADJUDICAÇÁO

certificamos que o Termo de Homologacão, resultante da Tomada de Preços no

05.04.01/20 22.07, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

EXECUTAR oBRA DE RECUPERAÇÃo DE ESTRADA VICINAL NA LOCALIDADE DE

çARÇAS, NO MLINICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N" 15412021-

SUpERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS-SOP - GOVERNO DO ESTADO, foi

devidamente afixado nesta data no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece a

legislação em vigor.

Amontada-CE, 10 de junho de2022,

BRUNO TDIXEIRA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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